
ESTADO DÊ SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAOE 

CONTRATO W 3112018 

PREGÃO ELETRÔNICO PC 034/2018 

1. DA OUMÃFICACÃO DA CONTRATANTE 

À 	
'SECRETARIA 

RAZÃO 50CME 
DE ESTADO DA SAÚDE - pwo 

ESTADUALDE SAÚDE 

ENDEREÇO: 
AVENIDA AUGUSTO MANCO, W 3150, BAIRRO 
PONTO NOVO, CENTRO ADMINISTRATIVO DE 
SAÚDE, CEP 49047-040, ARACAJU/SE 

CNN N 04384.fl9001-96 
REPREENTANTE 

LEGAL: 
sEcRErAmo DE ESTADO DA SAÚDE 
VALHBRTO DE OLIVEIRA LIMA 

CART. IBENT: 466847 SSP/SE 
CP: 127,544.475-04 

PROFISSÃO: 1ÃBICO 
ESTADO CIVIL: CASADO 

2, OÃO4JALIFICACÁO DACONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL - SERRANA SISTEMAS DE ENERGIA EIRELLJEPP 
ENDEREÇO: RUA PINHEIROMACHADO, 382, SÃO PELEGRWO, 

SALA B, CeP9S.020-r12, CAXIAS DO SUL/RS 
TELEFONE: (54) 3419-1642 

CNPJ N, 05.261.518/0001-17 
INSCR. ESTADUAL 029R545803 
REPRESENTANTE 

LEGAL 
RODRIGO LUtZ FURLAN 

CART. IDENT: 9081 910054 
CPF:  012.517A40-36  

E-MAIL Iciwxeslermïrnenia,com.br 

O presente contrato esiá de acordo con a Lei s'. °  8.666/93, e sua logisIoço suplementar, que se 

regerá peba cusulas e co'idiçoes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO ORJWTO (syt 5. i 	1. da  lá 0  &66683b  

O presente Contrato tem por objeto a aqttis(çAo de equipameatos/materlais permaneotea 
para o Centro de Ilemõkrapia de Sergipe-JIEMOSE, conforme cspeolficsçôes constantes no 

Aexo 1 deste edita. 

Atsa &aIsca 3. !sflwnô PÔnM N04n CEP ç.on4 c,fr0 aJmInI,ImIíwo 



FÃ' 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FOflOCiMETÇI1) (art. 55. meigo IL da Lei 1 

8.666/93. 

O(s) produtos serã(Ao) entregue(s) imediammeme no local e nas condições estabelecidos na 

Ciusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TLB(NINÀ - DO PRECO, DAS COMDICÔES DE PAGAMENTO (apt 

inciso III. d2 Lei a° 8666)93) 

O valor total do presente conirato é de até R$ 8000.00 (ciio mil reais). (bnlbrme tabela 
abaixo, 

LOTE DESCRIÇÃO! 
ESPECIFICAÇÃO Uc 

Id 
UNIT TOTAL 

12 
NO DREAK - UPS (5KVA)' Nobreak 5 kva, UN 03 8.000,00 8.000100 

senoidal o,i-tine dupla conversão com ló baterias, 
Microprocessado 
Display frontal com interaço por meio de teclas de 
comando permitindo selecionar as informações que 
sero visualizadas no display com possibilidade de 
babilitmldesabilitar o alarme sonoro e o 
nianual. 
Alarmes audiovisuais (sonoro o eds); infomiondo 
problemas no circulo do nobroak, anormalidades 
na rede elfrica e final do tempo do autonomia 
Conipativel com geradores 
Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL), 
esta canoçearisfica garanto a compatibilidade entre 
os equipamentos ligados ao nobrcalç com outros 
coaectados diretamente * rede elétrica. Em caso do 
falha no inversor, a carga é transferida para o 
"asa, 	sem 	problemas 	de 	itflorrnpç&s 	ou 
diferenças do fase. 
Recarga automática das baterias mantendo 	as 
baterias em condisses de operaçilo a plena carga. 
Conoxào para baterias esternas: permito expansão 
do tempo de autonomia com môdulo externo de 
baterias, que podo ser adicionado mi nobreak por 
meio de bornes encontrados na trzse3ra do produto. 
DC Starl, peonito ser ligado na ausência de rede 
Strlco. 
Modelos 	com 	transforniador isolador (isolaç4o 
galvhica): a salda do equipamento est* isolada da - entrada por meio de um transtbrmador isolador  

&'O ÁasotoFraea,?3 isa &kto PoaIo Nora CEP 49. 047-O .o A tuoaosllwi 



ESTADO DE SEROIflZ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

(isoIaço galvânica), garantindo maior pmteçgo 
carga 
Bypass aulonúico que garante a alimen(açáo dos 
equipamentos ligados ao nobreá diretamente da 
rede el&trica quando ocorro uma sobrecarga, hIba 
no inversor ou sobreaquecimento. 
Bypass manual que pernoito ao usuário acionar essa 
funçAo 	nomuialmento 	atrafls 	do 	painel 	de 
comandos (display/toclado), 
Permitir 	gerenciamento 	local 	ou 	remoto 	via 
pmtolo TU'/IP 
Garantia de 12 meses 

TOTAL 8.00000 

§ r O pagamento será efetuado após liquidao da despesa por meio do crt1do em conta 

corente indicada pela Contratada, no prazo de aio 30 (tinta) dias, mediante a apresentaç ão 

de Nota flscaljFatura, concisamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do 

inaterkd. 

2" - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente emar o 

documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRI?, Ccrtidcs Negativas 

do Dbkos junto ás Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos atribuída federais, 4 

dfvida ativa da Uni ão, e as contribuições prevideaoMrias e de teitoiros), Estadual e 

Municipal do domicilio do contraSo. 

§ 3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendi de 

iquidaçao de obrigaço financeira, Na virtude de peinlidade ou iiiad npeísola coutretual. 

4°-Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 5 O preço será fixo e irreajusrávol. 

§ 6"- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para dali izaçõo do valor mencionado 

no capta desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIII3GE. 

CLÁUSULA OUÁWFÁ - DA VIGÊNCIA (Àrt 55. leto IV a '-ei ll°&M6l3. 

O presente Contrato torA vigência  a partir de sua assinatura, encenando-se com a entrega e 

recebimento definitivo dos bena 

vlaAtgrslokfraacn 13.5&*ft,  P ~ EoNoyct CEz• 4.O47-O4O. C&OrQÂIMmVÓdd 
39) 



1 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRflAIIIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Parágrafo único - A Contsatada entregará os produtos de acordo com o presente 
instrumento, em eonsonãnoia com a sua proposta e em conformidade com o Edital de 
Prego Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMOfFO 1)ffl I'RODUTOSt 

A entrega dos produtos dar-se-1 no prazo de até 30 contados da omissão da empenho. 

§ 1" - Os produtos deveio ser entregues no HEMOSE- Centro de Honioterapia do Estado 
de Serpe, nus prazos propostos e nas condições estipuladas na proposta de preços, em 30 
(trinta) dia, úteis, com a apreserrtaçao da correta Nota Fiscal, no seguinte endereço: Avenida 
Variante 1, 5/li, Centro Administrativo Augusto Franco, Bairro Capucho, (EI': 49095-000 
Aracaju/Se. 

§ r - O recebimento dos produtos seni efètuado pela comisso de recebi'neiito, a qual 
poderá, junto à Contratada, solicitar a cor repito de eventuais Palhas ou frregularidadcs que 
forem verificadas na entiga dos mesmos, ou até mesmo substitui -loa por oulres novos, 
imediatamente, contados a partir do recebimento daqaeles que flmm devolvidos. 

- O seu recebimento dapse-á de acoido com o distaste, tu ar!. 73, II, a e 1), da Lci 
5.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (ar!. 55. Inç asa V- da Ui a 0 69931 

As deapeus tom o pagamento do referido objeto estão previstos no orçamento da Secretaria de 
Estado da Saúde, cosi oram classificação orçamentária detalhado abaixo: 

20401 l0.302.06 1370 4.49000 0214 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E IM~SADEIJUDAPE DAS PARTES (nrt. 55. 
mao VII e MIL da IA e 8.66(s/93). 

- A CONTRATADA durante a vig&scia ~Cessasse, compromete-se a: 

a) Efetuar a enüts dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Mexo 1 do edital; 

b) Substituir, obrigatoriamente, qualquer produto que esteja danificado; 

05? O.O744t 



ESTADO DE SgROWE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

o) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as coudiç{es de 
habilitação e quaIificaço exigidas na IicitaçAo até a entrega total derramarias. 

11-O CONTRATANTE, durante a vigõncia deste Contrato, çompmmetese a: 

a) Efetuar o pagamcnto nas coodiç*es e preços pacturidos. 

A Tornar as medidas necess&ias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENetEffiffif,5 E MULTAS (ti. 7". da Ui n° 10520J101 

Pela i"execuçào total ou parcia! do Contrato, a Adminiatrao podará, garantida a pr&via 
defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) os seguintes sanções: 

- Mvertenoia; 

II -Malta, observados os seguintes limites máximos: 

a) 03 % (três décimos por cento) por dia, rutrá o trig4sinio dia de atraso, sobre o valor do 
tõrnocirnento ou serviço no realizado, ou sobre a etapa do omnograma ttsíoo de obras no 
cumprido; 

b) 10 % (dez por conto) sobio o valor total ou parcial da obdgaçlo no cumprida, com o 
conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

1H - impedimento de licitar e de contnjtar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 

lv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Mmninistra$o Pública, 
enquanto perdurarem os motivos detem,ninontes da p'mniç4o ou até que seja promovida a 
reabilitada. 

P O valor da multa aplicada seni descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administrapo ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, do confbrmidade com a variatço do ]MA, a partir do termo inicial, até a 
data do Sètivo recolhimento. 

§ 20 A contagem do período do atraso na execuçfto dos ajustes será realizada a partir do 
primefro dia útil subseqüente eu do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigaçilo. 

aÃMDüu f3 250 BaIc2'oawNov CEP 49.O47-Ü4t 



ESTADO DE SEROtPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CLÁUSULA NONA - )A RESCISÃO (.rt 55. inSo VIII. da Lá e M66551, 

Inde1,endentemente de notfflcaçôea ou interiemaiNcs judiciais ou extrajudiciais, conatituem 

motivos para rcsciso do Contrato at situaçâes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 19, 

da Lei tf 3.666I3. 

r - O preente O,trato poderá cor rescindido. também, por convoniënoia administrativa, 

a Juízo do Coatratante, sem que caiba A Contratada qualquer ago ou interpelaçào judicial. 

§ r - Na ocorréncia da rosoiso prevista no rumor desta cláusula, nettum Onus rcoair 

sobre o Contratante em virtude desta deoio, ressalvado o disposto no § r do artigo 79 da 

Lei C. 8.666/93 e altemções. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DMUQS DO CONTRATANTE NO CASO DE RKSCLSÃO 

(Art. 55. Inuásp IX. da Lá n° 8Á6093). 

Na hipteee do resolaflo administrativo do presente Contrato, a Contratada ',conbece, de logo, 

o direito do Contratante Io adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei f. 

W666/93. 

CLÁUSULA DtCLMA PmMEmA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 

COFÇIJIAIO E OS CASOS OMISSOS (ar(, 55. itrüe ML da Leia 0  &666!93 

O presente Contn%to fundaa,entase: 

- nos termos do Pregão Eletróuico ii. 03412018 que, simultaiioomente; 

a) co,rstaiu do Processo Administrativo 02t000.14534t10I7.8 

b) nao contrard o interesse público: 

II - nas domeis deterniinaçëes da Lei 8.666/93, Lei r 10.520/02, Decretos Estaduais ri 0  

26.531iV9 o n 26.533j9. 

[TI - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Oeral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito 

Privado, 

,taki Assro »ajsca 3. 	Po,rn, N OS' 49S47-04t1 CeNTO ÃínineraIin,  de 	
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E; 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRErAIUA DE ESTADO DA SAÚDE 

ParMrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessirios, em 

ascendência deste Contrato sero acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiao, Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PU])LICACÂO 

O Conlrntmite publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente Contrato tio prazo 

de 20 (vintc) dias da data de sua assinatum com indicaçEo da modalidade de licitaçãe e de seu 

wjinero de rofèracia 

.fl 	CÍÁUSOLA DÉCIMA tELtCEJRA- DAS MIWACÔES (Ast 6S Lei ii°&666193 

Este instrumento poderá ser alterada na ocorrência de quaisquer fitos estipulados no artigo 65, 

da Lei 8666/93, devidmnonte compmvodos. 

- A Contratada fica  abrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que ao descera recamariam, a56 o quase tossi previsto, calculado 

sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§ r - Nenhum acréscimo ou supressso poderá exceder o limite estabelecido nesta erudição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁIJSULA DÉCIMA QUARTA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FLSCAU7ACÀO (Ait 

41, tti no 86/3). 

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 3.666/93, fica designada à Dlrettria 
Oeial da PundaçAo de Saúde Parreira 1 lona FSPH, desta Secretaria do Estado da Raúde de Sergipe, 
a competência para designar, através de portaria específica, no qual conterá o(s) nome(s) do(s) 
servidor(es), para acompanhar e fiscalizar execuçao do presente contrato. 

§ r - À r'scalizeçao compete, entre outnis atribuições, verificar a conformidade da 

execuflo do Contrato com as 'canas especificadas, se os procedimentos sAn adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

§ r A aço da fiscalizaçEo no exonera a contratada de suas responsabilidades contrataais. 

CLÁUSUJÂ DÉCIMA qUINTA - DO FORO 

As panes contratantes elegem o Fom da Capital do Estado de Sergipe como único competente 

para djxinifr as questões que porventura surgirein na execuço do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro. 

iiFre4 nz/5tl &*rc»o,,roNovaCRP49.04e0
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o 
ESTADO DE SEROIPE 

S[CRETÀRIA DE ESTAi») DA SAÚDE 

E, por estmm assim, justas e contratadas, as pfles assinam esíe instrumento em 03 (tr&a) vias 

de igwt teor e forma, para um só eÍito, a fim de que produza seus efiiIos legais. 

Aracaju/SE, 

VALERTO LIMA 
Seordtio 4 coriJl7C  

TESTE1lUNHAS: 

ittstJ (hno> 

CPF: 	 43 

Avey,do Ajq,ío J?nbw{z n'315 Bairro Poato w~ CEP 49.47Q Centro ~~da~ 	/SS 


